
cÂMARA MUNTcTPAL DE PTTANGA
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RESOLUçÃO DA MESA DTRETORA N" 12, DE 9 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe'sobre g aplicaçáo no âmbito da Câmara
Municipal de Pitanga, da Lei Federal n" 12.52i, de
18 de novembro de 20í1, que dispõe sobre o'acesso
a informações previsto no inciso XXXlll do caput do
art. Soiro inciso ll do § 30 do art. 37 e no.§ 20 do art.
216 da Constituição.

'A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

Art. 1o A aplicação, no âmbito da Câmara Municipal de Pitanga, da Lei de Acesso à lnformação -

Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, obedecerá ao disposto nesta Resolução da
Ívlesa.

Art. 20 Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações da Câmara
Municipal de Pitanga, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do

requerente e a especificação da informação requerida.

§ 1o Para o acesso a informaçôes de interesse público, a identificação'do requerente não pode

conter exigências que inviabilizem a solicitaçáo.

§ 2o A Câmara Municipal de Pitanga viabilizará alternativa de encaminhamento de pedidos de

acesso por meio de seu sítio oÍicial na intemet.

§ 3' São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos deteiminantes da solicitação de

infgrmações de interesse público.

§ 40 Não serão atendidos pedidos de acesso à informação que exijam trabalhos adicionais de
análise, interpretação ou consolidação de dados ou informações.

§ 50 Dar-se-á ciência a vereador ou servidor sobre teor de requerimento de acesso à informação
nô qualtenha sido nominalmente identificado.

Art. 30 O acesso a informpçô", ,00,,r". será assegurado mediante:

| - criação ou adequação de serviço de inÍormações ao cidadão, na Câmara Municipal de
Pitanga, em localcom condições apropriadas para:

a) atender e orientar p público quanto ao acesso a infofmações;
b) informar sobre a tramitâção de documentos nas §uas respectivas unidades;
c)protocolizarrequerimentoserêcursosrelacionadosaoaoessoainformações.
ll - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participaçáo popular ou a outras
formas de divulgação.

Art. 40 Os órgãos da Câmara Municipal de Pitanga deverão autorizar ou conceder o acesso
imediato à informação disponível pela qual sejam responsáveis.

§ 10 Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o Serviço de
lnformaçáo ao Cidadão deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
I - comunicar a dala,local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a.

certidão;
ll - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou
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lll - comunicar que a Câmara Municipal de Pitanga não possui a inÍor:maçâo; indicar, Ée for do
seu conhecimênto, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse
orgão ou entidade, cientifiôando o interessado da reÍn€ssa qeseu pedido de informação,

§ 2o O prazo referido no § 10 poderá ser prorogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa

expressa, da qual seÉ cienüficado o requerente.

§ 3o Sem prejuÍzo dagegurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação
aplicável, os órgãos da Câmara Muniôipal dePitanga poderlo oferecer meios para que o próprio
reqperente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ fo Quando nãolor autorfzado o acesso por se tratarde ínformaçáo total ou parcialmente
sigjilpsa, o reguerenté deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condiçôes
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente paia sua
apreciação.

§ 5o A informação armazenada em,formato digital será fornecirlF nes§e formato, caso haja
anuência do requerente.

§ 60 Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em fomnato impresso, eletrônico
ou em qualquer outro meio de acesso universa!, serão informados ao requerente, por escrito, o

lugar e a foryna pela quat se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação,
procedimento.esse que desonerará o órgão ou entidade pública Ua obrigação de seu
fornecimentd direto, salvd se o requer€nte declarar não dispor de meios para realizar por si
mesmo tais procedimentos.

Art. 9o O serviço dg busca e fornecimentp da.informação é gratuito, salvo nas hipóteses de
reprodução de documentos pelà Câmara Municipal de Pitanga, situação em que poderá ser
cobràdo exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos
rnateriais utilizados.
Parágrafo único. Estará isento de ressar_cir os custos previstos no caput todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita fazê-lo iem preiuÍzo.do sustentg próprio ou da família,
dec[arada nos termos da Lei Fedêral no 7.1 '15, de 29 de agosto de 1983.

Art. 10. A Mesa Diretora designará os órgÉos da estrutura organizacional da Câmara Municipal' de Pitanga responsáveis pelo Serviço de lnfonnaÇóes ao Cidadão.
Parágrafo ünico. lncumbe ao'órgão responsávelpelo Sewiço de lnformações ao Cidadão:
| - fornecer a informação solicitada de Íorma blara e em liirguagem de fácil compreensáo, ou
infoÍmar sobre a impossibilidade de fornecê-la nas exceções estabelecidas pela Lei Federal no

. 12.527, de 2011, deecesso a dados pessoais e informa@es classiÍicadas como sigilosas;
ll - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à infprmação;
lll - monitorar os procedimefios para que sejam objetivos e ágeis e recomendar as medidas
indispensávels ao aperfeiçoamento da gestão de dados;
lV - odentar os demais órgãos do Poder Legislativo sobre a formalização da ínformação.

Art. 11. No caso de indeferimento de acesso a informaçóes ou às razóes da negativa do acesso,
poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua
ciência.
Parágrafo único. O recurso será dirigido à Mesa Diretora, que deverá se manifestar no prazo de
5 (cinco) dias.

Ar1. 12. Aplica-se subsidiàriamente a esta Resolução de Mesa, no que couber, a Lei Federal no

9.784, de 29 de laneiro de 1999.
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Art. 13. Esta Resolução da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 9 de agosto de 2A23.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

Elisàu Latczuk
Vice*.Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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CÂMARA NtuNtctp,{L Dt- vgRr,rADorarls rx) l\ttr\lt Íplo ur: Pt t.\\(; t
RESOLUÇÃO DA MESA DIRETOR^ N" 12, DU 9 r)lr .\GOSTO DE ?023

Dispõe sobre a aplicaçâo rlo âmbito da Cârnara
Municipal de Pitanga. da Lei Federal n" 12.527.
de l 8 de novenrbro de 20I l, que clispõe sobrc o
acesso a infonnações lrrevisto no inciso XXXlll
docaputdo aft. 50. lo inciso iI do § 3" clo art. 37
c no § 2" do art. 216 da Constituição.

A Mesa Diretora da Camara \'lunicipal de Pitangà" no uso de
suas atribuições regimer.rtais. rcsolvc:

Art. I' A aplicação, no âmbito da Cânrara Municipal cle

. Pitanga, da Lei de Acesso à lrrlbnnaçào -- Lei F'edetal n"
12.527. de 18 «le uovembro de 20 ll. obedecerá uo disposto
nesta Resoluçãcl cla Mesa.

Art. 2" Qualquer interessudo lloderá irprcscllllr perlitlo tle
acesso a infonnações da Clánrarir Municipal dc Pitauga. por,
qualquer meio legitirno. del cudrl o pe dido contcr a

identificação do requerente e a cspccillcaçào da inlonnaçào
requerida.

§ lo Para o acesso a infomraçõcs dc interessc pÍtblieo, a

identificação do requererlte nâo pode conter exigêrtcias que
inviabilizem a solicitaçào.
§ 2'A Câmara Municipal clc Pitanga viabilizar'á altr-rnativa de
encarninhamento de pedidos dc acesso por meio clc seu siticr
oficial na internet.

§ 3" São vedadas quaisquer exigcincias rc'lativas aos tnotit,trs
determinantes cla solicitaçâó dc intbnnações tlc intcrcssc
público.
§ 4" Não serão atendidos pedidos dc acesso à informaçào quc
exijar-n trabalhos adicionais de análise. lnterpretaçâo otr
consolidação de dados ou inlbnnações.
§ 5" Dar-se-á ciência a vereador ou servidor sobre teor de
requerimento de acesso à infrrrrnaçào no qulI tcnlu sidcr
nominalmente idcntifi cado

Art. 3" O acesso a infonnações públicas será asseguud<-r
mediante:
I - cnação ou adequação dc serriço de intblmaçôes ao cidadão,
na Câmara Municipal de Pitanga, ern local corn condições
apropriadas para:
a) atender e orientar o público quallto âo acesso a infcrnlaçõcs:
b) informar sobre a tramitaçào dc documentos nas suas
respectivas unidadcs;
c) piotocolizar requerirnentos e recur§()s relacit»ratltrs a(r acu'sscr

á.iàformaçôes.'
II - realização de audiêrcias ou cousultas públicas. irrccntiro ii
participação popr.rlar ou a outtas lbruras cle divulgação.

Art. 4o Os órgãos da Câmara Muuicipal de Pitanga tlcvcnio
autorizar ou conceder o accsso iruediato u infirrmaçrio
disponivel pela quaI seiam rciponsávc'is.
§ lo Não sendo possírel conceder o acesso irnetliattr. na lilnna
disposta nocâput. rr ServiÇo dc Intbrrnação ao C'idarlrro rlc'ucrii.
em prazo nãô supcrior a 20 (vintc) dias:
I - comunicar tr data, local c nrrrrür para sc rcirirzirr a consulta,
eÍbtuar a reproclução ou obter a ccrtidào;
II - indicar as razõcs de tato ou clc direito da recusl. total ou
parcial, do acesso prett:ndido: ou
III - cornunicar que a Cânrara Municipirl de Pitanga nio prissui
a inÍbrmação, indicar, se Íbr do seu conhccinrento, o órgào ou a

entidade qttc adetelttr. ou, ainda. renlctcr' o rcqucnnrcn[L) r cs,sc

órgâo or.r entidade, cicntificatrdo o intcrcssado da rcmcssa dc
seu pedido dt' infonnrção.
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§ 2" O prazo refenl(r l1o 5\ l" poderir sr'r ltroffL)gado por ntâis
l0 (dez) dias, mediante justiÍicativa cxplessa. da qual scrá
cientificado o requerente.
§ 3'Sem prejuízo da segurança e da protcçào tias inÍbrmaçõcs
e do cumprimento du legislaçào aplicável. os irrgàos da Cârnara
Municipal de Pitanga po<lerào ol-creccr nrei(rs purir quc o
próprio requerente possa pesquisal ir intbr rnaçà() dL' qr.lc

necessitar.
§ 4' Quando não Íbr atrtorizado o accsso pr-rr se lratar de
informação tolrl ou parcirhncnte sigilosa. o rcriuercntc devcrír
ser informado sobre a possibilidade de recurso. prüzos c
condições para sua interposiçào, de verrdo, aindir. serlhe
indicada a autoridade competente para sua apreciação.
§ 5' A infomação armazenada ern tbrmato digital scrá
fornecida nesse formato, caso haja anuência do rcquerentc.

§ 6o Caso a infomração solicitada esteia clisprxír,el ao pútrlictr
em formato impresso, elbtrônico ou em qualquer outro rneio ilc
acesso universal. scrão infonnados acr requcrentc. l:or escrito. tr

lugar e a forma pela qual se porlcrá consnltar. obter «»u

reproduzir a referida inÍorn.raçào, proccdil.nento csse que
desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação cle scu
fornecimento direto" salvo se o requerentc declarar não dispor
de meios para realizar por si mesmcl tais procedinrentos.

Art. 9o O serviço cle busca e lornecimento da inlbnnação c

$aruito, salvo nas hipóteses de reprodução de drrcumentos pela
Câmara Municipal de Pitanga. situaçào cnl rluc poderii scr-

cobrado exclusivamentc- o valor nccessál'io ao l'cssarciurcnlo do
custo dos serviços e dos matcriais utilizados. .

Parágrafo único.Estará isento de ressarcir os custos preristos
nocaputtodo aquele cuja situação çconômica não lhc pcrmitl
fazê-lo sem prejuízo do susterlto próprio ou da fànilia.
declarada nos termos da Lci Fecleral no 7.115. rlc'29 clc'agosto
de 1983,

Aft. lU. A Mesa Diretora designarár os irrgiios da cstrutula
organizacional da C'ânrara Municipat dc Pitanga rcsponsávcis
pelo Serviço de lnlbnrrações ao Cicladão.
Parágrafo único. Incumbe ao órgão rcsponsável pclo Scrviço dc
Informações ao Cidadão:
I -fornecer a infornração solicitacia dc Íbrrna clara c enr
linguagem de fácil compreensão. ou inlbrnrar sobre a
impossibilidade de fomecê-la nas exceções cstabclecidas pcla

fei Federal n" 12.527, de 20t1. de accsso a rlados pcssoais c

inÍ'ormações classiÍlcadas como si gilosas;
II -assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à
informação;
III -monitorar os procedimentos lrara que selam ob.ietir.os e

ágeis e recomendar .as meclida.s Índispensávr-is ao
aperfeigoamento da gestão de dados:
I\( -orientar os dernais órgàos do Podcr Legis)ativo sobrc a

formalização da infonlação.

Art. Il.No caso de indeferintento dc acç'sso a inlornrirçt)cs ou
às razões da negativa do acesso, poderá tr inlclcssado intcrpor
recurso contra a decisâo no pl'azo de l0 (dezt rl|iis a contar da
sua ciência.
Parágrafo único. O rccurso será <lirigiclo à Mesa Dirctora, qr.re

deverá se manilestar no prazo de -s (cinco) dias.

Art. l2.Aplica-se sutrsidiariamente a esta Resoltrção de Mesa.
no que couber, a l.ei l"etlcral n" 9.784, dc 29'de.fanciro de
1999.

,Art. 13. Esta Resolução da Mesa entra Liln r,igtrr na dala de sua
publicação.

Pitanga, 9 de agosto de 2023

VÁLDOMIRO RODRIGLIES DE I,I;'14
Presidente

ELISEU LATCZL'K
Vice-Presidente
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DEONIZIO CEDOR,lK
Secretário

Publicado por:
Iuri de Oliveira
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